  V Concurso de Poesia do GLAN

REGULAMENTO

Art. 1º - O V Concurso de Poesia do GLAN terá tema livre e as inscrições serão realizadas entre os dias 05 de setembro e 05 de novembro de 2011.

Art. 2º - Poderão participar do concurso poetas de todo o Brasil, que não tenham seus nomes inscritos na literatura nacional, sem distinção de idade e sexo.

Art. 3º - Os integrantes da Diretoria do GLAN não poderão participar desse concurso.

Art. 4º - Cada autor poderá participar com quantos trabalhos quiser. O autor pagará uma taxa de inscrição para cada trabalho que enviar e preencherá uma única ficha de inscrição para todos os seus trabalhos seguindo os procedimentos do Art. 6°.

Art. 5° - O autor não poderá ter dois trabalhos premiados nesse concurso. Caso sejam classificados dois ou mais trabalhos de um mesmo autor, será escolhido apenas um pela comissão julgadora.

Parágrafo primeiro - Os trabalhos deverão respeitar as normas gramaticais da Língua Portuguesa e não poderão conter trechos ou mesmo palavras em outras línguas.

Parágrafo segundo - Será cobrada uma taxa de inscrição no valor de R$ 15,00 que será paga no momento da inscrição no local indicado pelo GLAN (ver Art. 6º ) ou por depósito bancário no caso de envio dos trabalhos pelo correio. 

Parágrafo terceiro - Em nenhuma hipótese será devolvido o valor da inscrição. 

Art. 6º - Os trabalhos deverão ser entregues na Livraria Veredas do Pontual Shopping, localizado na Vila Santa Cecília, ou enviados pelos correios à Caixa Postal 84002, CEP 27255 - 970, Volta Redonda, RJ. O carimbo postal valerá como comprovante de data.

Parágrafo primeiro - A poesia (somente a poesia) deverá ser colocada dentro de um primeiro envelope e somente poderá ser identificada por um pseudônimo, que ainda não tenha sido usado pelo autor em qualquer outro concurso. Caso o autor participe com dois ou mais trabalhos, deverá usar o mesmo pseudônimo em todos.
OBS: Não anexar imagens e não assinar o trabalho. A folha de papel deverá conter apenas o título da poesia, a poesia e o pseudônimo no fim da página.

Parágrafo segundo - A Ficha de Inscrição deverá ser enviada junto com o primeiro 
envelope (citado acima), dentro de um segundo envelope que poderá ser usado para o envio através dos correios; obs: Favor não colar a ficha de inscrição em nenhum dos dois envelopes. Para as inscrições que forem feitas diretamente no local indicado no início do Art. 6º, usar apenas um envelope com a poesia e entregar a ficha de inscrição em mãos.

Parágrafo terceiro - No caso do pagamento da taxa de inscrição por deposito bancário, o comprovante deverá ser copiado (xerox) e enviado dentro do segundo envelope citado acima. Obs: favor não colar o comprovante de depósito em nenhum dos dois envelopes.

Parágrafo quarto - As poesias não poderão ultrapassar 30 linhas e deverão ser digitadas com fonte Times New Roman, tamanho 12, impressas em papel branco, tamanho A4, em (04) quatro vias.

Parágrafo quinto - Não serão aceitos trabalhos enviados por correio eletrônico.

Art. 7º - O resultado será divulgado através do site www.glan.com.br, no dia 01 de dezembro de 2011. A entrega dos prêmios ocorrerá no dia 03 de dezembro de 2011, às 19h30min, na festa de confraternização do GLAN que será realizada no Teatro Gacemss.

Art. 8º - Após a premiação os trabalhos não premiados serão incinerados pelos organizadores do concurso.

Art. 9º - A seleção dos poemas e o julgamento serão feitos por uma Comissão convidada pelo GLAN. 

Art. 10º - Aos três finalistas, além de certificados de participação, serão concedidos prêmios em dinheiro, correspondendo: R$ 500,00 (1º lugar), R$ 300,00 (2º lugar) e R$ 200,00 (3º lugar).

Parágrafo primeiro - Será concedido um Certificado para cada um dos cinco primeiro colocados

Parágrafo segundo - Os cinco trabalhos vencedores serão publicados, gratuitamente, na XXV Coletânea de Contos e Poesias do GLAN com lançamento previsto para 21 de abril de 2011. 

Parágrafo terceiro - O ato da inscrição no concurso através da ficha de inscrição implica na autorização para a publicação dos trabalhos no livro acima citado.

Parágrafo quarto - Na oportunidade da publicação do livro, cada um dos cinco autores vencedores, receberá três exemplares a título de direito autoral.

Art. 11º - Comissão julgadora

Parágrafo primeiro - A decisão do júri é irrevogável.

Parágrafo segundo - Em nenhum dos níveis de premiação será permitido o empate.

Art. 12º - Os casos omissos serão julgados pela Diretoria do GLAN e pela Comissão 
Julgadora.


Art. 13º - O GLAN não se responsabiliza pelos trabalhos inscritos. O autor ou o responsável, caso o autor inscrito seja menor de idade, responderá em caso de infrações às Leis de Direitos Autorais.

Art. 14º - Ao assinar a ficha de inscrição o autor estará concordando com todos os termos deste regulamento.

Nota1 - Os únicos objetivos deste concurso são divulgar, unir os autores novos e promover a cultura literária.

Nota2 – Todo o material referente a este concurso está disponível no site www.glan.com.br

Dados bancários para o depósito do valor da inscrição:
Titular: Ivanildo Martins Gonçalves.
Banco Santander; Agência 4257; Conta Poupança 60003940-2

Mais informações através dos telefones: (24)33507628 – (24)99016758 ou no site do GLAN.

Site: www.glan.com.br – E-mail: grêmio@glan.com.br




















Apoio:

Livraria Veredas

GACEMSS – Grêmio Artístico e Cultural Edmundo de Macedo Soares e Silva

NG – Nova Gráfica Editora
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